
 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 
 

 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 
 
 
 
 
 
 
 
ADRIANA MEIRELES, Vereadora que a este subscreve, de 
conformidade com o que estabelece o Artigo 183 do Regimento Interno, 
vem mui respeitosamente a V. Exa. requerer seja apreciado em “regime 
de urgência simples" o processo protocolado sob o n° 1715 / 2025, de sua 
iniciativa, contendo Projeto de Lei que institui no âmbito do Município de 
Vila Velha, o “Programa Municipal de Prevenção aos Efeitos Nocivos do 
Uso Excessivo de Telas por Crianças e Adolescentes”. 

 
Vila Velha/ES, 22 de Abril de 2025. 

 
 
 

ADRIANA MEIRELES 

Vereadora 
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